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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0527/2025.


	Projeto de Lei n.º 00346/2025
Autor: Vereador Allan Pinho Lyra 
Ementa: “Dispõe sobre a preferência de vagas para irmãos no mesmo estabelecimento de ensino público no Município.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame do Projeto de Lei em epígrafe, de iniciativa parlamentar, que dispõe sobre a preferência de matrícula de irmãos na mesma unidade escolar da Rede Municipal de Ensino, desde que a instituição ofereça turmas compatíveis com o nível educacional pretendido, e, quando não for possível, assegura prioridade de matrícula em escolas próximas.

A proposição tem como fundamento a proteção integral à criança e ao adolescente, princípio consagrado no art. 227 da Constituição Federal, bem como o direito à educação e à convivência familiar, previstos nos arts. 53 e 54 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990).

A iniciativa busca solucionar dificuldades enfrentadas por famílias que possuem mais de um filho em idade escolar, permitindo a unificação do ambiente educacional e a otimização da rotina familiar, com reflexos positivos na logística, na economia doméstica e na participação dos responsáveis na vida escolar dos filhos.

O texto prevê ainda que a preferência se aplique aos processos de matrícula e rematrícula, desde que observados os prazos e procedimentos regulamentares fixados pelo Poder Executivo, e condiciona a manutenção do benefício à frequência regular dos alunos.
Lido na sessão Plenária o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer, conforme o artigo 87 do Regimento Interno.

	II – Voto do Relator


Cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer.

Embora meritória a presente proposição em análise, o presente expediente não merece prosperar, uma vez que a matéria objeto do projeto de lei em epígrafe já se encontra materializada na Lei Municipal nº 3.452 DE 2019, que dispõe sobre a garantia de que os dependentes de representantes legais em comum tenham prioridade para estudar na mesma escola pública, próxima à respectiva residência. Vejamos:

	Dispõe sobre a garantia de que os dependentes de representantes legais em comum tenham prioridade para estudar na mesma escola pública, próxima à respectiva residência.

Art. 1º Os educandos que tenham representantes legais em comum terão, na forma definida pelos sistemas de ensino, prioridade para matrícula no mesmo estabelecimento de ensino público, quando estas oferecerem as séries e anos correspondentes a cada faixa etária e aproveitamento escolar.

Parágrafo único. A unidade escolar da Rede Municipal de Ensino a que se refere o caput deverá ser próximo à residência do educando.

Art. 2º A matrícula de que trata o artigo anterior, dependerá da frequência do aluno/irmão já matriculado.

Art. 3º A obtenção da matrícula de que trata a lei, deverá ser requerida junto a Secretaria Municipal de Educação de Niterói.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Destarte, faz-se necessário salientar que a Lei Complementar n.º 95/98, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, dispõe em seu artigo 7º, IV que o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, in verbis:

	Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os seguintes princípios:

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.



Diante disto, fica configurado vício de iniciativa do nobre edil, estando presente projeto desamparado pela legalidade e constitucionalidade. 

Em vista do exposto, o voto é contrário, e consequentemente pela sua não aprovação.

	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, CONTRÁRIO ao Projeto de Lei em epígrafe, recomendando a interrupção de sua tramitação legislativa, salvo melhor juízo do Vereador signatário e do Douto Plenário.

Sala da Comissão, 04 de novembro de 2025.
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